


CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO: O valor da redução da alíquota SESC/SESI é de
0,75% (setenta e cinco centésimos por cento) e SENAI/SENAC de 0,50% (cinco décimos
por  cento),  equivalente  ao  valor  mensal  de  R$ 38,28  (trinta  e  oito  reais  e  vinte  e  oito
centavos), sendo o montante total para o período de 01/04/2020 à 30/06/2020 em R$ 114,84
(cento e quatorze reias e oitenta e quatro centavos), promovendo uma redução do valor total
contratado para R$ 74.061,60 (setenta e quatro mil, sessenta e um reais e sessenta centavos),
equivalente ao percentual aproximado de 0,15 sobre o montante global do contrato. A partir
de 01/07/2020 o contrato volta a ter o seu valor restabelecido no montante mensal de R$
6.181,37  (seis mil, cento e oitenta e um reais e trinta e sete centavos).

CLÁUSULA QUARTA– RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas em todos os seus termos, cláusulas e
condições  as  disposições  contratuais  originais,  no  que  não  tiverem sido  retificadas,  e  alteradas  ou
modificadas  pelo  presente  Termo,  que  fica  fazendo  parte  integrante  e  inseparável  do  Contrato
693/2019.

CLÁUSULA QUINTA – EFICÁCIA DO 1° TERMO ADITIVO – Este termo aditivo terá eficácia a
partir da data de sua publicação no Diário Oficial da União.

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente
com seu(s) anexo(s), o presente Termo Aditivo é assinado eletronicamente pelas partes.

EURO NUNES VARANIS JUNIOR
Superintendente Regional do DNIT no Estado de Mato Grosso do Sul - Substituto

Contratada,

ANDREIA ALVES PEREIRA
Representante Legal da Contratada
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